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ALTERA OS ARTIGOS 169, 202-C, 243, 258 E
267, E REVOGA O INCISO V DO ART. 262 DA
RESOLUÇÃO Nº 1.172, DE 2012, QUE DISPÕE
O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE.

A MesaDiretora da Câmara Municipalde Pouso Alegre,Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições

legais, propõe o seguinte Projeto deResolução:

Art, 1º Acrescentaparágrafo único ao art. 169 da Resoluçãonº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a

seguinte redação:

“Art. 169. (...)

“> Parágrafo único. Fica dispensada a leitura das Indicações, que constarão do Expediente das Sessões

Ordinárias disponibilizadono site da Câmara Municipal de Pouso Alegre.

“ Art. 2º Altera os parágrafos 2º e 2º-A do art. 243 da Resolução nº 1.172, de 2012, que passam a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 243. (...)

$ 2º Constarão no expediente da Sessão Ordináriaas proposiçõesprevistas nos incisos V, VI, Vile VII do
art. 239 protocoladas no setor competente até as 18h do dia que antecede a Sessão, salvo se consideradas

urgentes, a critério da Presidência.

8 2º-A As proposiçõesprevistas nos incisos L IL HI, IV, IX e XII do art. 239, uma vez protocoladas, serão
encaminhadas à Presidênciada Câmara Municipal para despacho quanto à admissibilidade, nos termos do

art. 246, e consequente leitura no Expediente. (.)”

Art. 3º Altera o caput do art. 258 da Resolução nº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 258. As indicações serão encaminhadas ao Poder Executivo após as Sessões Ordinárias,
independentemente de deliberação do Plenário, através de ofício, preferencialmentepor meio digital. (...)”

Art. 4º Altera o caput do art. 267 da Resolução nº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 267. Moção é a proposição pela qual a Câmara manifesta seu apoio, apelo, pesar, repúdio e votos de

congratulações e aplauso. (...)”
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Art. 5º Altera o inciso VI do art. 202-C da Resolução nº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 202-C. (...)

VI -— aprovado o requerimento de urgência pela maioria dos membros da Câmara, a proposição legislativa
será automaticamenteincluída na pauta de votação.”

Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Elizelto Guido

1º VICE-PRESIDENTE

Lendro Moraes
1º SECRETÁRIO 
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      DA1d*CÂMARAMUNICIPALDE POUSOALEG,
Estado de Minas Gerais   

JUSTIFICATIVA

As medidas apresentadas neste projeto de resolução visam otimizar as sessões ordinárias da Câmara
Municipal de Pouso Alegre, bem como, tornar explicito no regimento o procedimento de inclusão e

aprovação de proposituras legislativas, em regime de urgência. A medida serve para garantir o exercício da
função legislativa, respeitando sempre O princípio da publicidade que rege as atividades deste Poder

Legislativo.

Faz-se necessária também a inclusão de definição de uma importante e usual proposição legislativa e

alterações visando a adequação dos procedimentos legislativos referentes aos Anteprojetos de Lei,
garantindo que todos os procedimentos de execução sejam devidamente resguardados no Regimento

Interno.

Sala das Sessões, em 9 de março de 2021.    |f ii É|

é piu Dias

PRESIDENTEDA MESA

Elizelto Guido LendroMoraes
1º VICE-PRESIDENTE 1º SECRETÁRIO 
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       Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG.

Pouso Alegre, 10 de março de 2021.

PARECER JURÍDICO

Autoria — Poder Legislativo

Nos termos do artigo 79 e seguintes do Regimento Interno desta Casa de

Leis, passamosa analisar os aspectos legais do Projeto de Resolução nº 1.340/2021, de

autoria da Mesa Diretora, que “ALTERA OS ARTIGOS 169, 202-C, 243, 258 E

267, E REVOGA O INCISO V DO ART. 262 DA RESOLUÇÃO Nº 1.172, DE

2012, QUE DISPÕE O REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL

DE POUSO ALEGRE.”

O Projeto de Lei em análise, em seu artigo primeiro (1º), acrescenta parágrafo

único ao art. 169 da Resolução nº 1.172, de 2012, que passa a vigorar com a seguinte

redação:

“Art. 169. (...)

Parágrafo único. Fica dispensadaa leitura das Indicações, que constarão do Expediente

das Sessões Ordinárias disponibilizado no site da Câmara Municipal de Pouso Alegre.”

O artigo segundo (2º) altera os parágrafos 2º e 2º-A do art. 243 da Resolução nº

1.172, de 2012, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 243. (...)

$ 2º Constarão no expediente da Sessão Ordinária as proposições previstas nos incisos

Y, VL VIIe VII do art. 239 protocoladas no setor competente até as 18h do dia que

antecede a Sessão, salvo se consideradas urgentes, a critério da Presidência.

$ 2º-A Às proposições previstas nos incisos |, IL HI, IV, IX e XII do art. 239, uma vez

protocoladas, serão encaminhadas à Presidência da Câmara Municipal para despacho

quanto à admissibilidade, nos termos do art. 246, e consequente leitura no Expediente.

e”
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       O artigo terceiro (3º) altera o caput do art. 258 da Resolução nº 1.172, de à

que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 258. As indicações serão encaminhadas ao Poder Executivo após as Sessões

Ordinárias, independentemente de deliberação do Plenário, através de ofício,

preferencialmente por meio digital. (.)”
O artigo quarto (4º) altera o caput do art. 267 da Resolução nº 1.172, de 2012,

que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 267. Moção é a proposição pela qual a Câmara manifesta seu apoio, apelo, pesar,

repúdio e votos de congratulaçõese aplauso. (...)”

O artigo quinto (5º) altera o inciso VI do art. 202-C da Resolução nº 1.172, de

2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 202-C. (...)

vI — aprovado o requerimento de urgência pela maioria dos membros da Câmara, a

proposição legislativa será automaticamente incluída na pauta de votação.”

O artigo sexto (6º) revoga o inciso VI do art. 262 da Resolução nº 1.172, de

2012 e o artigo sétimo (7º) dispõe que esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

FORMA

Conforme art. 39, inciso II, da Lei Orgânica Municipal c/c art. 256, inciso vil
do Regimento Interno da Câmara Municipal, matérias de competência privativa da

Câmara Municipal devem ser propostas mediante Projeto de Resolução. A forma de

proposituraem análise está adequada, portanto.

Art. 39. Compete à Câmara,fundamentalmente:

IH - dispor, em resolução ou em decreto legislativo, sobre os assuntos

de sua competênciaprivativa.

Art. 256. Projeto de resolução é a proposição destinada a regular

matéria político-administrativa da Câmara, destinando-se à

disciplinar os seguintes casos:

VIII — aprovação e modificação do Regimento Interno da Câmara;
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INICIATIVA

A iniciativa da proposta por parte dos vereadores encontra-se conforme o art.

-301, inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal, disposto também na

Resolução nº 1.172, de 2012. Assim prevê o Regimento Interno:

Art. 301. O Regimento Internopoderá ser alterado atravésdeprojeto

de resolução,medianteproposta:

(..)
Hr — da Mesa;

COMPETÊNCIA

A competência desta Casa de Leis está disposta no art. 40, inciso H, da Lei

Orgânica e a competência da Mesa Diretora nos art. 43 c/c art. 44, inciso VIII, ambos do

RICMP.A..

Art. 40. Competeprivativamentea Câmara, entre outros itens:

II - elaborar e aprovar o Regimento Interno, no qual definirá as

atribuições da Mesa Diretora e de seus membros.

Art. 43. A Mesa é o órgão colegiado responsável pela direção de

todos os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara

Municipal.

Art. 44. Compete à Mesa da Câmara, dentre outras atribuições,

especialmenteas previstas na Lei OrgânicaMunicipal, e as seguintes:

VIII — adotar as providências necessárias à regularidade dos

trabalhos legislativos, bem como dirigir os serviços da Câmara

durante as sessões legislativas;

O artigo 37, caput, da Constituição Federal frisa que a Administração Pública,

seja ela direta ou indireta, de quaisquer Poderes, da União, Estados, Distrito Federal e

Municípios, deve observar os princípios norteadores de sua atuação, a saber: legalidade,
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isonomia, impessoalidade,moralidade, publicidade e eficiência. E, para atender a esses

princípios, possui a prerrogativa de editar normas internas para regular seus atos e

serviços, bem como dirigir sua atividade legislativa, objeto deste Projeto de Resolução.

Corroborando acerca das competências municipais, os ensinamentos do mestre

Nelson Nery Costa, in Direito Municipal Brasileiro, 8º edição, GZ Editora, p. 177:

É de competência privativa da Câmara Municipal exercer as

atribuições de eleger a Mesa e o Presidente; elaborar seu regimento
interno; mudar temporariamentesua sede; dar posse ao Prefeito e ao

Vice-Prefeito, conhecendo de sua remúncia; conceder licença ao

Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vereadores para afastamento dos

respectivos cargos; autorizar o Prefeito a se ausentar do Município;
fixar o subsídio do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores; sustar os atos

administrativos do Prefeito, que exorbitem do poder regulamentar ou

os limites da delegação legislativa; dentre outros. (grifo nosso)

Insta registrar que este parecer se refere exclusivamente aos aspectos legais de

tramitação, sendo que a questão de mérito cabe única e exclusivamente ao Douto

Plenário desta Casa de Leis.

QUORUM

Oportuno esclarecer que para sua aprovação é exigido quorum de maioria

absoluta, nos termos do artigo 53, 82º, “b” da Lei Orgânica Municipal e artigo 56,

inciso I do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pouso Alegre, respeitando as

disposições do artigo 302 do mesmo.

Art. 53. As deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de

votos, desde que presentes mais da metade de seus membros.

$2º4 aprovaçãopela maioria absoluta dos membros da Câmara será

exigida, além de outras previstas nesta Lei, para as matérias que

versem:

b) aprovaçãoe modificação do RegimentoInterno da Câmara;

Art. 56. O Plenáriodeliberará:

1-por maioria absolutasobre todas as matérias de que trata o Art. 53,

$2ºda Lei Orgânica Municipal, além de outras previstas em lei;
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e votada em 2 (dois) turnos, com o intervalo mínimo de uma sessão

entre a primeira e a segunda discussão, considerando-se aprovada

pelo voto da maioria absoluta dos membrosda Câmara.

CONCLUSÃO

Por tais razões, exara-se parecer favorável ao regular processo de tramitação do

Projeto de Resolução nº 1.340/2021, para ser submetido à análise das “Comissões

Temáticas” da Casa e, posteriormente, à deliberação Plenária. Saliento que o parecer

jurídico exarado é de caráter meramente opinativo, portanto a decisão final compete

exclusivamente aos membros desta Casa de Leis.

É o modesto entendimento e parecer, S.M.J..   Estagiária



 

   Gabinete Parlamentar 
PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO

DE RESOLUÇÃO Nº 1.340/2021 QUE ALTERA OS ARTIGOS 169, 202-C€ 243, 258 E 267, E

REVOGA O INCISO V DO ARTIGO 262 DA RESOLUÇÃONº 1.172, DE 2012, QUE DISPÕE

O REGIMENTOINTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE.”

RELATÓRIO

A Comissão de Legislação, Justiça e Redação da Câmara Municipal de Pouso Alegre — MG,

no uso de suas atribuições legais para exame do “ PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 1.340/2021

QUE ALTERA OS ARTIGOS 169, 202-C 243, 258 E 267, E REVOGA O INCISO V DO

ARTIGO 262 DA RESOLUÇÃONº 1.172, DE 2012, QUE DISPÕE O REGIMENTO INTERNO

DA CÂMARA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE.”, passando a emitir o respectivo parecer €

voto, nos termos regimentais.

FUNDAMENTAÇÃOE CONCLUSÃODA RELATORIA

Conforme o artigo 67 e seguintes, do Regimento Interno desta Casa, combinado com o

artigo 37 e parágrafos, da Lei Orgânica do Municipal, são atribuições das Comissões Permanentes o

estudo e a emissão de parecer acerca das proposições que lhe são apresentadas e, a esta Comissão de

Legislação, Justiça e Redação cabe especificamente, nos termos do artigo 68, do Regimento Interno,

examinar as proposições referentes às matérias desta natureza que trata este referido Projeto de Lei.

Conforme art. 39, inciso II, da Lei Orgânica Municipal c/c art. 256, inciso VIH do

Regimento Interno da Câmara Municipal, matérias de competência privativa da Câmara Municipal

devem ser propostas mediante Projeto de Resolução. A forma de propositura em análise está

adequada, portanto.

A iniciativa da proposta por parte dos vereadores encontra-seconforme o art. 301, inciso

I do RegimentoInterno da CâmaraMunicipal, disposto também na Resolução nº 1.172, de 



 
2012.Assim prevê o Regimento Interno: “Art. 301. O Regimento Interno poderá ser alterado através

de projeto de resolução, medianteproposta: (...) 1— da Mesa. ”

A competência desta Casa de Leis está disposta no art. 40, inciso II, da Lei Orgânica e a

competência da Mesa Diretora nos art. 43 c/c art. 44, inciso VIII, ambos do R.LC.M.P.A..

Art. 40. Competeprivativamente a Câmara, entre outros itens: II - elaborar

e aprovar o Regimento Interno, no qual definirá as atribuições da Mesa

Diretora e de seus membros.

Art. 43. A Mesa é o órgão colegiado responsável pela direção de todos os

trabalhos legislativos e administrativos da CâmaraMunicipal.

Art. 44. Compete à- Mesa da Câmara, dentre outras atribuições,

especialmenteasprevistas na Lei Orgânica Municipal, e as seguintes: VIII—

adotar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos

legislativos, bem como dirigir os serviços da Câmara durante as sessões

legislativas;

Por sua vez, o Departamento Jurídico | desta Casa, após análise, emitiu o parecer

FAVORÁVELà tramitação do Projeto de Lei em estudo, eis que não foram constatados obstáculos

legais à tramitaçãodo aludido Projeto de Lei.

CONCLUSÃO

Após análise do presente Projeto de Resolução nº 1.340/2021, verificou-se que a proposta se

encontra com todos os requisitos legais preenchidos.

Diante dos fatos narrados, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação EXARA PARECER

FAVORÁVEL à tramitação do referido Projeto, julgando-o apto a ser apreciado pelo Plenário desta

Edilidade. É o nosso parecer.

Pouso Alegre, 15 de março de 2021
menrs,   

Oliveira

E AR R Relator s SÁ Dl
Leandro Morais

Presidente Secretário
   


